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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 003/2022-/PMS/GAB-CPAD           

 

SOUSA (PB), 15 DE MARÇO DE 2022. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e em consonância com o disposto na Lei Municipal nº 

002/1994, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Designar, GEORGE ANTONIO MARQUES LINS (Mat. 

4826), FRANCINALDO FLORIANO DE LIRA (Mat. 127452) e 

MARIA DO SOCORRO ESTRELA DE SÁ (Mat. 303313), para sob 

a presidência do primeiro constituírem a Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar destinada a apurar no prazo de 60 

(sessenta) dias os fatos de que tratam o Processo Administrativo 

Disciplinar nº 2022.2801-02, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 

Órgão de divulgação Oficial deste Município. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, EM 15 DE MARÇO DE 

2022. 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Constitucional de Sousa 

 

 

PORTARIA Nº 017/2022-

PMS/GAB 

SOUSA (PB), 21 DE MARÇO 

DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 50, Inciso I, Alínea “E” da Lei Orgânica do Município 

c/c o Artigo 103 da Lei Complementar Municipal Nº 002/1993 e 

alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal Nº 

036/2004, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - PRORROGAR POR MAIS 02 (DOIS) ANOS A 

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES, concedida a FRANCIMAR GOMES DE 

OLIVEIRA, Servidor Público Municipal ocupante de Cargo sob 

Provimento Efetivo Motorista D, com Matrícula Nº 127456, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação / Prefeitura Municipal de Sousa 

/ Estado da Paraíba. 

 

 

 

Art. 2º - DETERMINAR que a presente Portaria surta seus 

administrativos e legais efeitos a partir de sua Publicação no Mural 

do Paço Municipal e/ou em Órgão de Divulgação Oficial deste 

Município. 

 

 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA / ESTADO DA PARAÍBA, EM 21 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 018/2022/PMS-

GAB 

SOUSA (PB), 28 DE MARÇO 

DE 2022 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 50, Inciso 

I, Alínea “E” da Lei Orgânica do Município c/c o Artigo 103 da Lei 

Complementar Municipal Nº 002/1994 e alterações introduzidas pela 

Lei Complementar Municipal Nº 036/2004, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - CONCEDER RETORNO AO TRABALHO a ALINE 

LUNGUINHO DA SILVA, ocupante do Cargo sob Provimento 

Efetivo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, com Matrícula 

Nº 108111, devendo ser lotada na Secretaria Municipal de Educação / 

Prefeitura Municipal de Sousa / Estado da Paraíba, a partir de 

01/Abril/2022. 

 

 

Art. 2º - DETERMINAR que a presente Portaria seja Publicada no 

Mural do Paço Municipal e/ou em Órgão de Divulgação Oficial 

Municipal. 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA / ESTADO DA PARAÍBA, EM 28 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 019/2022/PMS-

GAB 

SOUSA (PB), 28 DE MARÇO 

DE 2022 

 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 50, Inciso 

I, Alínea “E” da Lei Orgânica do Município c/c o Artigo 103 da Lei 

Complementar Municipal Nº 002/1994 e alterações introduzidas pela 

Lei Complementar Municipal Nº 036/2004, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º - CONCEDER RETORNO AO TRABALHO a MARIA 

DO SOCORRO TOMAZ DA SILVA, ocupante do Cargo sob 

Provimento Efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, com 

Matrícula Nº 303917, devendo ser lotada na Secretaria Municipal de 

Educação / Prefeitura Municipal de Sousa / Estado da Paraíba, a 

partir de 01/Abril/2022. 

 

 

 

Art. 2º - DETERMINAR que a presente Portaria seja Publicada no 

Mural do Paço Municipal e/ou em Órgão de Divulgação Oficial 

Municipal. 

 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA / ESTADO DA PARAÍBA, EM 28 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 020/2022-

PMS/GAB 

SOUSA (PB), 28 DE MARÇO 

DE 2022 

 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 50, Inciso 

I, Alínea “E” da Lei Orgânica do Município c/c o Artigo 103 da Lei 

Complementar Municipal Nº 002/1993 e alterações introduzidas pela 

Lei Complementar Municipal Nº 036/2004, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES POR UM ANO, conforme 

requerido nos autos do Processo Administrativo Nº 202203125867, à 

Servidora IVANILDA LEITE DOS SANTOS, ocupante do Cargo 

sob Provimento Efetivo Professor Educação Básica II, com Matrícula 

Nº 303664, lotada na Secretaria Municipal de Educação / Prefeitura 

Municipal de Sousa / Estado da Paraíba. 
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Art. 2º -  DETERMINAR que a presente Portaria seja 

Publicada no Mural do Paço Municipal e/ou em Órgão de Divulgação 

Oficial Municipal, surtindo seus administrativos e legais efeitos a 

partir de 01/Abril/2022. 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA / ESTADO DA PARAÍBA, EM 28 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 021/2022-

PMS/GAB 

SOUSA (PB), 28 DE MARÇO 

DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 50, Inciso 

I, Alínea “E” da Lei Orgânica do Município c/c o Artigo 103 da Lei 

Complementar Municipal Nº 002/1993 e alterações introduzidas pela 

Lei Complementar Municipal Nº 036/2004, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES POR TRÊS ANOS, conforme 

requerido nos autos do Processo Administrativo Nº 202202041258, à 

Servidora IASCARA ROSANDRA FERREIRA TAVARES, 

ocupante do Cargo sob Provimento Efetivo Advogado Público, com 

Matrícula Nº 303679, lotada na Procuradoria Geral do Município / 

Prefeitura Municipal de Sousa / Estado da Paraíba. 

 

 

Art. 2º - DETERMINAR que a presente Portaria seja Publicada no 

Mural do Paço Municipal e/ou em Órgão de Divulgação Oficial 

Municipal, surtindo seus administrativos e legais efeitos a partir de 

01/Abril/2022. 

 

 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA / ESTADO DA PARAÍBA, EM 28 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 
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REQUERIMENTO 

 


